
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

R E T I F I C A Ç Ã O
PUBLICADA NO DOE Nº 0431, DE 09.01.06

No artigo 2º do Decreto nº 11956, de 27 de dezembro de 2005, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 0423, de 28 de dezembro de 2005, que “altera o benefício fiscal relativo às saídas internas e 
interestaduais de carne”

ONDE SE LÊ:

“Art.  2º  Fica  acrescentado,  com  a  seguinte  redação,  o  item  28 à  Tabela  I  do  Anexo  II do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de  Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – RICMS/RO, aprovado pelo 
Decreto nº 8321, de 30 de abril de 1998:

‘28 – para 58,34% (cinqüenta e oito inteiros e trinta e quatro centésimos por cento), de forma que a 
carga tributária efetiva não seja inferior a 7% (sete por cento), nas saídas internas e interestaduais de 
carne  e  demais  produtos  comestíveis  frescos,  resfriados,  congelados,  salgados,  secos  ou  temperados, 
resultantes do abate de aves, leporídeos e gado bovino, caprino, ovino e suíno. (Conv. ICMS 89/05)’”

LEIA-SE:

“Art.  2º  Fica  acrescentado,  com  a  seguinte  redação,  o  item  30 à  Tabela  I  do  Anexo  II do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de  Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – RICMS/RO, aprovado pelo 
Decreto nº 8321, de 30 de abril de 1998:

‘30 – para 58,34% (cinqüenta e oito inteiros e trinta e quatro centésimos por cento), de forma que a 
carga tributária efetiva não seja inferior a 7% (sete por cento), nas saídas internas e interestaduais de 
carne  e  demais  produtos  comestíveis  frescos,  resfriados,  congelados,  salgados,  secos  ou  temperados, 
resultantes do abate de aves, leporídeos e gado bovino, caprino, ovino e suíno. (Conv. ICMS 89/05)’”

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de dezembro de 2005, 117º da República.
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